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DESPACHO 30/2021/GCS/JBC 

 

Trata-se de Acompanhamento Simultâneo sobre a Lei Diretrizes 

Orçamentária (LDO) do Município de São José do Povo para o exercício de 2020. 

 
Considerando a sugestão da Secretaria de Controle Externo de Receita e 

Governo, encaminhe-se à Gerência de Processos Diligenciados para proceder ao 

apensamento destes autos ao Processo n.º 10.060-9/2020 (CONTAS DE ANUAIS DE 

GOVERNO EXERCÍCIO 2020).    

Após, encaminhem-se os autos à Secex de Receita e Governo, para as 

providências a seu cargo.  

Cuiabá/MT, 9 de fevereiro de 2021. 

(assinatura digital)1 
Anna Karyne Padilha 

Chefe de Gabinete 
(Portaria 151/2016, DOC 950, de 09/09/2016) 

 

 

1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei 
Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6V9O6
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